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Apresentação 

A Pesquisa Mensal de Emprego - PME, implantada em 1980, tem sido um poderoso 

instrumento para avaliar as condições de funcionamento do mercado de trabalho interno e, 

por extensão, o planejamento econômico e social do País. Devido as grandes transformações 

que vêm ocorrendo no mercado de trabalho brasileiro desde a implantação da atual pesquisa, 

no período de 1998 a 2000, tratou-se de uma revisão completa, abrangendo seus aspectos 

teóricos, metodológicos e processuais. 

O Departamento de Emprego e Rendimento, da Diretoria de Pesquisas, responsável 

pela Pesquisa Mensal de Emprego - PME - apresenta, neste documento, os procedimentos 

técnicos do trabalho de campo, que serão adotados na Operação de Listagem. 

Angela Filgueiras Jorge 

Departamento de Emprego e Rendimento 
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~ORMAÇÕES GERAIS SOBRE A PESQUISA MENSAL DE EMPREGO - PME 

1. DEFINIÇÃO E OBJETIVO 

A PME é uma das principais fontes das estatísticas do trabalho, no âmbito do IBGE. 

É umél pesquisa domiciliar, de periodicidade mensal que produz e divulga distintas estatísticas 

sobre a estrutlll'a e a distribuição da população economicamente ativa, sobre os níveis de 

ocupação e de desocupação, sobre os rendimentos médios da população ocupada, entre outras. 

Essas estatísticas, sob diferentes cruzamentos, como a idade, o sexo, a ocupação, a 

atividade, entre outros, são essenciais para a compreensão do estado de sua força de trabalho. 

A PME insere-se em um sistema de medição das relações entre emprego, renda e 

outras características sócio-econômicas, cobrindo todos os setores da atividade econômica e 

todos os segmentos ocupacionais, desenvolvido segundo levantamentos estatísticos em 

intervalos curtos possibilitando o acompanhamento das tendências e das variações sazonais do 

mercado de trabalho. 

2. IMPLANTAÇÃO E ABRANGÊNCIA GEOGRÁFICA 

A implantação da PME teve início em 1980 e vem se processando mensalmente sem 

interrupções. De janeiro de 1980 a janeiro de 1982 foi utilizado desenho da amostra da 

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD. Em fevereiro de 1982, começou a 

implantação gradativa das reformulações da amostra, baseadas nas informações obtidas no 

Censo Demográfico de 1980, com a conclusão em maio do mesmo ano; introduziu-se também 

um novo questionário. Em agosto de 1988, efetuou-se nova alteração no desenho da amostra, 

que resultou numa redução do número de unidades selecionadas, diminuindo os custos 

operacionais, mas mantendo a precisão dos resultados fmais em níveis aceitáveis. Em 

outubro de 1993 a PME começou a implantar gradativamente sua nova amostra, agora com 
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base nos resultados do Censo Demográfico de 1991, concluindo essa implantação em janeiro 

de 1994. 

Em 1996, a PME aplicou um suplemento que teve por objetivo conhecer algumas 

caracterlsticas da população em relação aos temas : Associativismo, Representação de 

Interesses e Educação e Emprego. 

Desde 1998 a PME vem passando por um processo de revisão, para melhor responder 

as mudanças do mercado de trabalho e aprimorar seus procedimentos operacionais. Esse 

processo culminou numa nova seqüência de perguntas, com mais abrangência temática e 

aplicadas não mais em formulários e sim através de microcoletores. Sua abrangência 

geográfica é restrita as áreas urbanas das regiões metropolitanas de Recife, Salvador, Belo 

Horizonte, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre. 

3. NATUREZA DO LEVANTAMENTO 

A PME é realizada através de uma amostra mensal de domicílios, que é estruturada 

por processos estatísticos, matemáticos de forma a garantir a representatividade dos resultados 

para os níveis geográficos em que a pesquisa é produzida. 

Com esta técnica, uma parte dos domicílios é selecionada de forma que as 

informações obtidas junto aos moradores possam ser elaboradas para produzir resultados 

válidos para o conjunto do qual a amostra foi retirada. 

4. FRAÇÃO DE AMOSTRAGEM 

A fração global de amostragem indica a proporção da população que constitui a 

amostragem. No caso da Pesquisa Mensal de Emprego - PME, ao se pretender resultados 

para cada região abrangida, separadamente, o grau de precisão pretendido para os principais 

indicadores levou ao estabelecimento das seguintes frações de amostragem: 1/500 na Região 

Metropolitana do Rio de Janeiro, 11700 na Região Metropolitana de São Paulo e 1/200 em 

cada uma das demais Regiões Metropolitanas, a saber, de Porto Alegre, de Belo Horizonte, de 
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Recife e de Salvador. Vale acrescentar que a fração de amostragem representa a probabilidade 

com que cada domicílio é selecionado para a amostra. 

A amostra da PME é selecionada em dois estágios sucessivos. No primeiro estágio 

são selecionados os setores censitários e no segundo as unidades domiciliares. 

Antes de se iniciar os estágios de seleção da amostra, os municípios que compõem as 

regiões metropolitanas de abrangência, são avaliados em função do tamanho da sua 

população e da contigüidade geográfica. 

Os setores, que constituem as unidades de seleção do primeiro estágio, são áreas 

menores em que se subdividem os distritos e municípios, visando auxiliar no 

desenvolvimento de levantamentos estatísticos tais como os Censos, a PNAD e a PME. 

As unidades domiciliares que constituem as unidades de seleção do segundo estágio, 

são formadas pelos domicílios particulares e pelos domicílios coletivos com morador. 

5. ROTAÇÃO DE PAINÉIS DE INFORMANTES 

Com o objetivo de possibilitar o acompanhamento longitudinal das informações 

levantadas e minimizar os efeitos de flutuação das amostras mensais, a PME utiliza amostras 

mensais idênticas em 75% de domicílios. 

Assim, cada domicílio selecionado permanece na amostra durante quatro meses 

consecutivos e, em seguida fica oito meses sem ser pesquisado. Após este período de 

afastamento, o domicílio volta a fazer parte da amostra por mais quatro meses seguidos, 

sendo, então, excluído da amostra. 

Antes da revisão, a amostra de setores selecionados para a pesquisa era dividida em 4 

partes, sendo, cada uma delas alocada em uma semana de pesquisa. 

Após a revisão do projeto de pesquisa, a amostra de setores censitários passou a ser 

dividida em 8 partes, sendo cada duas partes alocadas em cada semana de pesquisa. 
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6. OPERAÇÃO DE LISTAGEM 

Para possibilitar a seleção das unidades no segundo estágio é necessário que se realize 

a Operação de Listagem, que está descrita detalhadamente nos próximos capítulos. 

7. OPERAÇÃO DE ENTREVISTA 

A Operação de Entrevista é mensal. O objetivo desta operação é obter as informações 

junto aos moradores nas unidades domiciliares selecionadas para a amostra. 

8. APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

A apuração dos resultados da PME compreende várias etapas de trabalho que se 

iniciam com a captura dos dados e terminam com o cálculo dos indicadores básicos mensais e 

da precisão de cada uma das estimativas calculada. 

9. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados da PME são divulgados através dos fascículos mensais INDICADORES 

IBGE, além de serem apresentados, também, no Anuário Estatístico do Brasil. 

A partir de 1991, os resultados da pesquisa encontram-se na Internet e também em 

CD-ROM. Ademais, os usuários que desejam criar as suas próprias tabulações podem obter 

os microdados da pesquisa em CD-ROM. 

10. NÍVEL DE DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados da PME são divulgados, pelo IBGE, a nível de Regiões Metropolitanas. 

Em duas capitais (Rio de Janeiro e Recife), por convênio com Instituições estaduais, são 

produzidos indicadores para estas cidades. 
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OPERAÇÃO DE LISTAGEM 

1-0BJETIVO 

A Operação de Listagem visa a obtenção de um cadastro que permita localizar, 

identificar e quantificar as unidades domiciliares existentes nos setores selecionados para a 

amostra. Esta operação é efetuada pouco tempo antes da etapa de Entrevista, com vistas a 

assegurar que se utilizem informações atualizadas para a seleção das unidades domiciliares 

que serão pesquisadas. 

Atenção: 

Todas as unidades domiciliares devem ser listadas, pois só assim será assegurada a 

possibilidade de seleção na amostra, que é o objetivo maior da Operação de Listagem. 

2 - DEFINIÇÃO DE LISTAGEM 

Listar significa relacionar ordenadamente os endereços ou outra forma que permita a 

localização de todas as estruturas domiciliares ou não. 

3 - EFEITOS DA LISTAGEM NOS RESULTADOS DA PME 

O número de unidades domiciliares selecionadas em cada setor da amostra é obtido 

segundo uma proporção constante do total de domicílios. 

Esta proporção, denominada fração de amostragem, é calculada de forma a permitir a 

obtenção de resultados com um nível de precisão previamente definido. 
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Erros provenientes de omissão, duplicação, inclusão indevida, má caracterização da 

unidade, etc., implicarão em um número indevido de domicílios na amostra, resultando em 

distorções que afetam e comprometem todo o conjunto de resultados da pesquisa. 

4 - O LISTADOR NA OPERAÇÃO DE LISTAGEM 

Embora, na Operação de Listagem, o contato com o morador não seja imprescindível, 

é fundamental que o Listador esteja preparado para esclarecê-lo sobre os objetivos da 

pesquisa, inclusive alertando-o sobre a participação do seu domicílio na etapa de entrevista 

propriamente dita. 
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CONCEITOS BÁSICOS 

Os conceitos básicos da pesquisa são aqueles que permitem caracterizar a unidade 

domiciliar e as pessoas que serão objeto da pesquisa. 

1 - DOMICÍLIO 

Em geral não há dificuldade para identificar 

um domicílio e para entender o conceito quando 

utilizado com o sentido de residência ou moradia. A 

maior parte das p~ssoas reside em um apartamento 

ou uma casa. Entretanto, pode-se encontrar um 

domicílio em um local, aparentemente, não 

destinado à moradia como, por exemplo, um 

cômodo em um prédio exclusivamente comercial 

ou nos fundos do terreno de uma loja, fábrica, etc. 

Existem, também, os casos em que uma construção sofre alteração ao longo do tempo, 

por mudança na sua finalidade original como, por exemplo, uma casa que tenha sido 

convertida em sede de uma empresa imobiliária. 

Portanto, a identificação de um domicílio vai depender da aplicação correta do seu 

conceito. 
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Para identificar os domicílios existentes em uma mesma estrutura ou terreno, é 
necessário utilizar os critérios de separação e independência. 

O que é Separação e Independência ? 

Separação: este critério é atendido 

quando o local de habitação é limitado p01 

paredes, muros ou cercas, coberto por um 

teto e permite que uma ou mais pessoas, que 

nele habitam, se isolem das demais, 

arcando, total ou parcialmente, com suas 

despesas de alimentação ou moradia. 

~~:! ::::: 

!li!: 

~~j~~. 
;t~ 
~;; 
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Independência: este critério é atendido 

quando o local de habitação tem acesso 

direto que permite aos seus moradores 

entrar e sair sem necessidade de passar por 

locais de moradia de outras pessoas. 
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Portanto, devem ser considerados partes integrantes do domicílio os quartos providos 

de entrada independente e as construções anexas à principal, utilizados por membros do 

domicílio, inclusive empregados domésticos, desde que não fique caracterizado o Critério de 

Separação. 

A utilização de cozinhas e instalações sanitárias por moradores de mais de um 

domicílio localizado no mesmo terreno ou propriedade, não descaracteriza a condição de 

independência. 

Exemplos: 

• Em um mesmo terreno moram duas famílias, cada uma em sua própria casa. 

Ambas têm acesso independente ao seu local de moradia. 

Se as duas famílias partilharem as despesas de alimentação ou 

moradia, ou se cada uma arcar sozinha com as suas despesas, as condições 

de separação e independência estarão satisfeitas. Tem-se, então, 

caracterizada a existência de dois domicílios. 

Entretanto, se uma das famílias arcar com as despesas de 

alimentação e moradia da outra família, está satisfeita somente a condição 

de independência. Caracteriza-se, assim, a existência, naquele terreno, de 

apenas um domicílio; 

•Em um mesmo terreno existem duas casas sendo que a dos fundos não possui 

banheiro nem cozinha. Sendo assim, as pessoas que vivem na casa dos fundos 

utilizam o banheiro e a cozinha que se encontram dentro da casa da frente. Cada 

família arca com suas despesas de alimentação e de moradia. Como a utilização 

de banheiro e de cozinha por moradores de um ou mais domicílios localizados na 

mesma propriedade não descaracteriza a condição de independência, considera-se, 

neste caso, a existência de dois domicílios; 
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•Em um prédio de dois andares, residem duas famílias, uma em cada andar. Cada 

família arca com suas despesas de alimentação e moradia. Contudo, os moradores 

do segundo andar precisam passar pela sala do primeiro andar para chegar ao seu 

local de habitação. Neste caso, só fica satisfeita a condição de separação, o que 

caracteriza a existência de apenas um domicílio no prédio; 

•Um casal que reside em um apartamento, aluga um dos quartos para um rapaz. 

Este rapaz paga as suas despesas de alimentação e moradia, mas tem que passar 

pela cozinha do casal para chegar ao seu quarto. Neste caso, fica satisfeita a 

condição de separação, mas não a de independência. Portanto, existe no 

apartamento apenas um domicílio; 

•Em um terreno, além de uma casa, há um cômodo, isolado, onde dorme o filho 

mais velho da família. O acesso a este cômodo é feito sem passar por dentro da 

casa. As suas despesas com alimentação e moradia ficam a cargo de seu pai. Neste 

caso, fica satisfeita a condição de independência, mas não a de separação, o que 

caracteriza a existência de um só domicílio. 

CLASSIFICAÇÃO DOS DOMICÍLIOS 

Os domicílios são classificados em dois grupos: domicílios particulares e domicílios 

coletivos. 

Domicílio Particular 

É a moradia onde o relacionamento é ditado por laços de parentesco, de dependência 

doméstica ou por normas de convivência. 

São domicílios particulares as casas, os apartamentos e as unidades domiciliares em 

apart-hotéis, casas de cômodos, cortiços ou cabeças-de-porco, etc. 
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Os domicílios particulares também são encontrados em construções independentes e 

em terrenos de instituições como hospitais, leprosários, asilos, etc. , ocupadas por pessoas ou 

famílias ligadas ou não à instituição. 

Também são particulares os domicílios situados em edifícios em construção, 

embarcações, veículos, barracas, tendas, grutas, estabelecimentos comerciais, etc. , desde que 

estejam servindo de moradia. 

Domicílio Coletivo 

É a moradia onde prevalece o cumprimento de normas administrativas. 

São domicílios coletivos os estabelecimentos destinados a prestar serviços de 

hospedagem (hotéis, pensões e similares) ou as instituições que possuem locais para 

residência ou alojamento das pessoas institucionalizadas (orfanatos, asilos, casas de detenção, 

hospitais, etc.). Incluem-se, também, nesse conjunto os alojamentos de trabalhadores em 

canteiros de obras. Os locais de habitação dentro dos domicílios coletivos ocupados por 

moradores permanentes são considerados unidades de habitação ocupadas em domicílios 

coletivos e terão na operação de listagem o mesmo tratamento dado aos domicílios 

particulares. 

Pessoas Institucionalizadas 

Pessoas institucionalizadas são as moradoras em domicílios coletivos de 

estabelecimentos institucionais e encontram-se em situações distintas do restante da 

população como um todo. No caso deste conjunto da população, não é possível associar as 

suas características sociais, demográficas e econômicas àquelas do conjunto familiar ao qual 

pertencem. Por estarem nesta situação particular, não são objeto da PME. 

No entanto, nestes domicílios coletivos podem existir também locais de habitação 

separados que se destinam a moradores não institucionalizados e que se constituem em 

unidades de habitação em domicílio coletivo ou mesmo domicílios particulares. Neste caso, 

estes moradores deverão ser objeto da pesquisa. 
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Exemplos: 

Unidade Não-residencial 

É a unidade destinada a atividades comerciais, industriais ou de 
prestação de serviços, onde não existam moradores na data da listagem. 

• em uma casa, nos fundos de uma igreja, reside um padre e sua irmã. Esta casa 

será listada como um domicílio particular e a igreja como uma unidade não 

residencial. 

• em um terreno existe uma escola e um prédio destinado a moradia dos religiosos 

da ordem responsável pelo educandário. Esta escola não é um internato. A 

escola é uma unidade não residencial e o prédio destinado aos religiosos 

constitui um estabelecimento institucionalizado. Como seus moradores são 

pessoas institucionalizadas, os seus locais de habitação não serão listados. 

2.MORADOR 

O conceito de morador auxiliará no levantamento da condição de ocupação das 

unidades domiciliares. 

Morador - É a pessoa que tem a unidade domiciliar (domicílio 

particular ou unidade de habitação em domicílio coletivo) como local de residência habitual. 

Também será considerada como morador na unidade domiciliar: 

• a pessoa presente na data da entrevista e que não tenha outro local de residência 

habitual; 

• a pessoa ausente que tenha a unidade domiciliar como local de residência 

habitual e, na data da entrevista, estava afastada temporariamente, por um 

periodo não superior a 12 meses, em decorrência de: 
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a) viagem a passeio, negócio, serviço ou outro motivo; 

b) permanência no local de trabalho por conveniência ou devido à 

natureza de suas tarefas; 

c) internação em colégio, hospedagem em pensionato ou outro local 

semelhante, estadia em domicílio de parentes ou partilhada com amigos, 

somente por motivo de estudos; 

d) internação temporária em hospital, sanatório ou estabelecimento 

similar; 

e) detenção sem sentença definitiva declarada; ou 

f) embarque a serviço (marítimos). 

Em todas estas situações, é importante certificar-se de que a ausência não 

ultrapassa 12 meses. 

1 Atenção j 

São consideradas moradoras nos locais em que se encontravam na data de referência, 

independentemente do período de afastamento do domicílio, as pessoas nas seguintes 

condições: 

• internadas permanentemente em sanatórios, asilos, conventos ou estabelecimentos 

similares; 

• moradoras em pensionatos e que não tinham outro local habitual de residência; 

• condenadas com sentença definitiva declarada; 

• que migraram para outras regiões, em busca de trabalho. 

Para a pessoa que se enquadrar em uma destas condições já estará definido onde ela é 

moradora. Em caso contrário, ainda não se pode afirmar onde a pessoa é moradora, sendo 
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necessário aplicar os critérios definidos para pessoas que ocupam duas ou mais unidades 

domiciliares. 

Pessoa que ocupa duas ou mais unidades domiciliares 

Para a pesquisa, uma pessoa não pode ser considerada como moradora em duas ou 

mais unidades domiciliares ao mesmo tempo. Portanto, para a pessoa que ocupa regularmente 

mais de uma unidade domiciliar é necessário definir em qual delas esta pessoa deve ser 

considerada como moradora. 

Para definir, dentre as unidades domiciliares que a pessoa ocupa, onde ela será 

considerada como moradora, aplique os seguintes critérios, obedecendo ao primeiro que for 

satisfeito na ordem enumerada: 

1. º - a pessoa é considerada moradora na unidade em que reside a sua família; 

2.0 
- a pessoa é considerada moradora na unidade que passa a maior parte do ano; e 

3.º - a pessoa é considerada moradora na unidade em que reside há mais tempo. 

Exemplos: 

• Uma viúva vive metade do ano com um filho e metade com o outro. Na 

data da entrevista essa viúva será considerada como residindo no 

domicílio do filho em que estiver vivendo por se enquadrar na situação 

de pessoa presente que não tem outro local de residência habitual; 

• Um rapaz estava ausente da casa em que reside com seus pais por estar 

fazendo uma viagem de turismo, aproveitando o período de férias 

escolares. Esse rapaz é considerado morador na casa de seus pais, de 

acordo com a condição definida no item a; 

• Uma empregada doméstica permanece durante a semana na casa em que 

trabalha e retoma, regularmente, nos seus dias de folga, à casa de sua 

família. De acordo com a condição definida no item b, esta pessoa será 
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considerada como moradora com a sua família, mesmo estando ausente 

na data da entrevista; 

• Um operário, rotineiramente, vai na segunda-feira para a obra onde 

trabalha e lá permanece até o fmal da tarde de sexta-feira, quando retoma 

à casa em que vive com a sua esposa e seus filhos. Este operário, mesmo 

ausente, será considerado morador com a sua família, de acordo com o 

item b; 

• Um jovem médico deixou a casa de seus pais para cumprir um período 

de residência de 6 meses em um hospital. Ainda que ausente este jovem 

médico será considerado como morador na casa de seus pais, de acordo 

com o item b; 

• Uma pessoa permanece em plataforma marítima de prospecção de 

petróleo durante 15 dias por mês e retoma à casa em que vive com a sua 

família, sempre que termina o seu período de trabalho. Mesmo ausente, 

esta pessoa será considerada como moradora com sua família, de acordo 

com o item b; 

• Dois estudantes que não trabalham, partilham, por motivo de estudo, um 

apartamento na cidade em que fica a universidade que freqüentam. No 

período de férias retomam às casas em que vivem com suas famílias. 

Ainda que ausentes, estes estudantes serão considerados moradores 

com suas famílias, de acordo com o item c. 

• Uma pessoa passa de segunda à sexta-feira no apartamento que alugou 

perto do seu local de trabalho e onde vive só. Esta pessoa passa os fins de 

semana na casa onde reside sua esposa e filhos. Neste caso, o primeiro 

critério é suficiente para defmir que esta pessoa reside na casa onde 

mora, também, sua esposa e filhos; 
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• Uma pessoa vive parte do mês na casa da fazenda que administra e a 

outra parte no apartamento da cidade onde estão os outros negócios que 

dirige. 

- se esta pessoa informar que a sua família reside na casa da 

fazenda, o primeiro critério terá sido suficiente para definir que ela mora neste 

domicílio; 

- entretanto, se a pessoa responder que a sua família, também, 

vive parte do tempo na fazenda e a outra parte no apartamento, deve ser indagado 

em qual dos dois domicílios esta pessoa passa a maior parte do ano. Se a resposta 

for o apartamento na cidade, estará definido que a pessoa será considerada 

moradora neste domicílio; e 

- se, porventura, a pessoa declarar que, também, o tempo que 

passa em cada um destes domicílios não difere, deve ser perguntado em qual 

deles reside há mais tempo. Se a resposta for a casa da fazenda, a pessoa será 

considerada como residente neste domicílio. 
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OS JNSTRUMENTOS OPERACIONAIS 

Para criar um cadastro ordenado das unidades domiciliares e não residenciais nas áreas 

selecionadas para a amostra da PME, é necessário a utilização dos seguintes instrumentos: 

1. MANUAL DE LISTAGEM 

É o instrumento que contém conceitos, normas e definições, bem como instruções de 

relacionamento das unidades encontradas em cada área de listagem. 

2. CADERNETA DA ÁREA DE LISTAGEM - PME 2.01 

Este instrumento contém o mapa, a descrição dos limites e a identificação do setor a 

ser listado, permitindo, assim, localizar a área de listagem. Destina-se, também, a 

acondicionar os relatórios consolidados dos arquivos gerados pelos registros no microcoletor 

(POCKET-PC). 

3. FORMULÁRIO DE APOIO À LISTAGEM - PME 2.02 

Este instrumento pode ser utilizado para relacionar ordenadamente as unidades 

domiciliares e as unidades não residenciais da área de listagem, objetivando não tomar tempo 

desnecessário do informante, para lançamento dos registros no microcoletor (POCKET-PC). 

4. EQUIPAMENTO MICROCOLETOR (POCKET-PC) 

Equipamento utilizado por cada listador para lançar os registros das unidades 

domiciliares e das unidades não residenciais da área de listagem. Com estes equipamentos 

realiza-se a coleta e captura dos registros que, uma vez transmitidos para o arquivo principal, 

fornecem os arquivos contendo os registros de cada área de listagem. 
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OS PROCEDIMENTOS DA LISTAGEM 

A natureza do trabalho de Listagem, justifica a uniformização dos procedimentos em 

cada área a ser listada. Garante-se, dessa forma, a continuidade, em caso de necessidade de 

prosseguimento do trabalho por outro integrante da equipe, além de garantir a homogeneidade 

qualquer que seja a área de atuação. 

1. ÁREAS DE LISTAGEM 

As áreas de listagem são setores do Censo Demográfico de 2000, selecionados para a 

amostra da PME. 

No PME 2.01 - Caderneta da Área de Listagem, encontram-se a identificação, o 
mapa do setor e a descrição de seus limites. Estas informações configuram o Setor 
Censitário de atuação. 
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2. RECONHECIMENTO DA ÁREA DE LISTAGEM 

Deve-se percorrer previamente a área de listagem para identificar-se os limites do 

setor selecionado. 

Para fazer o Percurso do Setor selecionado: 

+ Percorra previamente o setor para verificar se as 

informações constantes da Caderneta da Área de 

Listagem, isto é, o mapa e a descrição do setor, 

conferem com as encontradas no percurso. Neste 

percurso prévio, você irá identificar a sua área de 

trabalho, localizando o ponto inicial, os quarteirões -

quando houver - e seus limites, até atingir o ponto 

final, que deverá coincidir com o ponto inicial do 

percurso; 

+ À medida que for realizado o percurso prévio, 

vá fazendo o levantamento de suas dúvidas 

para solucioná-las, em seguida, com o seu 

Supervisor; 

+ Comunique ao seu Supervisor as divergências 

entre o mapa ou descrição do setor e a situação 

observada no percurso, para que ele tome as 

providências necessárias com vistas à atualização 

dos dados. 
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3. ATUALIZAÇÃO DO MAPA 

Esta etapa consiste em investigar alterações internas ocorridas nos setores, que não 

coincidam com as situações representadas no mapa. Nestes casos deverão ser procedidas as 

correções ou atualizações. 

Encontrando divergências entre o mapa e/ou descrição do setor e o que observou 

no percurso prévio, você, Listador: 

• numerar, sob a orientação do supervisor, na ordem do percurso, os quarteirões ou 

faces que não estiverem numerados no mapa; 

• registrar a mudança do nome do logradouro quando esse nome estiver diferente do 

que consta do seu mapa. Neste caso, você deve confirmar a sua posição no local 

e consultar pessoas para saber se houve, realmente, a mudança de nome; 

• registrar no mapa o nome de um logradouro que nele estiver sem nome, quando no 

local existir alguma identificação; 

• quando não existirem no setor, inclusive nos seus limites, ruas, estradas ou 

caminhos que constem do mapa, anotar todas as divergências e desenhar um novo 

mapa em um rascunho, comunicando a situação imediatamente ao seu Supervisor. 

Neste caso, o início do trabalho no setor só poderá ocorrer após autorização do 

Supervisor, com os ajustes necessários; e 

• quando existirem no setor, ruas, estradas ou caminhos que não constem do mapa, 

anotar as divergências e desenhar um novo mapa em um rascunho, comunicando 

a situação imediatamente ao seu Supervisor. Também neste caso, o reinício do 

trabalho no setor só poderá ocorrer após autorização do Supervisor, com os 

ajustes necessários. 

• alterar o mapa do setor sem aprovação da mudança pelo seu Supervisor; 

• fazer alterações nos limites do setor. 
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Você deve utilizar o campo de observações da Caderneta da Área de Listagem -

PME 2.01 para registrar qualquer alteração constatada. 

4. COBERTURA DO SETOR 

Antes de iniciar o trabalho, estabelecer o roteiro para a cobertura do setor, cuidando 

para que a área de listagem esteja sempre à sua direita e que o ponto de início seja 

determinado no mapa por um "X", seguido da anotação "ponto de partida". 

Setores divididos em quarteirões 

Em setores divididos em quarteirões, o trabalho será iniciado por uma esqmna, 

percorrendo-se um quarteirão de cada vez, numerando-os segundo a ordem em que forem 

listados e identificando cada face com uma letra de imprensa maiúscula. Todo cuidado deverá 

ser tomado para que não sejam omitidas unidades situadas em travessas, becos ou fundos de 

outros domicílios. 

Como percorrer o Setor selecionado: 

• a partir do ponto inicial, percorrer o setor sempre mantendo a área de 

trabalho à direita até atingir a última face da última quadra; e 

• registrar as unidades residenciais e não-residenciais, percorrendo uma quadra 

de cada vez, a partir da face A da primeira quadra. 
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Exemplo de um setor dividido em quarteirões: 

PME PAGINA: 1 de 1 

UF: RIO DE JANEIRO 33 

MUNICÍPIO:SÃO GONÇALO 04904 

DISTRITO: SÃO GONÇALO 05 

SUBDISTRITO: o 
SITUAÇÃO: 10-URBANA SETOR: 0222 

AGÊNCIA: 330490400 - SÃO GONÇALO 

Ponto Inicial e Ponto Final 
ENTRONCAMENTO DA RUA CARLOS LEOPOLDO COM ATRAVESSA MANOEL MOREIRA 

CARNEIRO. 

Descrição do Perímetro 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA TRAVESSA MANOEL MOREIRA CARNEIRO ATÉ A RUA 

VICENTE DE LIMA CLETO, RUA JOSÉ MOURA DA SILVA ATÉ A TRAVESSA SÃO JORGE 

(EXCLUSIVE) DAÍ SEGUINDO EM LINHA RETA ATÉ O ENCONTRO DA RUA CLARA NUNES POR 

ESTA ATÉ O PONTO INICIAL. 

Setores a serem excluídos 
NADA A REGISTRAR. 

Aglomerados Rurais Somente Identificados 
NADA A REGISTRAR. 

Município: 04904 - São Gonçalo 
Distrito: 05 - São Gonçalo Subdistrito: 00 
Setor: 0222 Situação: 10 

Qr.iartekão 
Aberto' 

umtel'rêô 
Fechado 
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Setores não divididos em quarteirões 

Em setores não divididos em quarteirões, após identificar o ponto de partida por um 

"X", seguido da anotação "ponto de partida", siga o roteiro pré-estabelecido. 

A partir do ponto inicial do setor, registrar todas as unidades residenciais e não

residenciais, rua por rua ou estrada por estrada, percorrendo um lado de cada vez, 

mantendo a área de trabalho sempre à sua direita; e 

Caso haja logradouros transversais (ruas particulares, vielas, becos e caminhos), 

interromper o levantamento da via principal e registrar as unidades situadas nesses 

logradouros, reiniciando, em seguida, o levantamento do logradouro principal a partir do 

ponto em que foi interrompido. 

Exemplo: 

P-anto lflfcíàÍ 
&. 
·Final 
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Setores com unidades isoladas 

Nos setores onde as unidades são isoladas umas das outras, a localização de cada 

domicílio deverá ser indicada no mapa por um número dentro de pequeno retângulo. Quando 

alguns domicílios estiverem muito próximos uns dos outros, dificultando esta representação, 

poderão ser indicados num mesmo retângulo pelo número de ordem do primeiro e do último. 

As indagações para verificar a existência de outras unidades tomam-se muito 

importantes nestes setores pois, muitas vezes, não é possível se avistar os domicílios quando 

se está percorrendo o logradouro. 

5. SELEÇÃO DA AMOSTRA 

O Brasil está dividido em unidades territoriais, como na representação esquemática 

abaixo: 

Para estudos estatísticos, o IBGE subdivide essas unidades em áreas menores. 

No Censo Demográfico, cada uma dessas pequenas unidades denomina-se: 
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Setor Censitário 

É a unidade de controle cadastral formada por área contínua urbana ou rural, cuja 

dimensão e número de domicílios ou de unidades não-residenciais permitem ao Recenseador 

cumprir suas atividades censitárias em um prazo determinado, respeitando o cronograma de 

atividades. 

Cada Setor Censitário respeita os limites territoriais legalmente definidos e os 

estabelecidos pelo IBGE para fins estatísticos. 

Os limites do Setor Censitário foram 

definidos, preferencialmente, por pontos de 

referência estáveis e de fácil identificação 

no local, de modo a evitar que um agente de 

coleta faça, indevidamente, a coleta fora dos 

limites de cada setor censitário. 

6. IDENTIFICAÇÃO E RELACIONAMENTO DAS UNIDADES 

Depois de você identificar e atualizar o Setor Censitário, além de saber como 

percorrê-lo, você está apto a realizar a identificação e o relacionamento das unidades. 

Registrar todos os domicílios, ocupados ou não, e unidades não-residenciais, na ordem 

do percurso, obedecendo rigorosamente às normas contidas no Manual de Listagem; 

Nas edificações com muitas moradias e nos domicílios coletivos, entrar em contato 

com o proprietário, gerente, administrador, síndico, porteiro, encarregado ou responsável pelo 

imóvel, para obter melhor identificação do local a ser listado; 

Serão excluídas da Listagem, desde que não estejam servindo de moradia para uma 

pessoa ou um grupo de pessoas, as unidades em fase de demolição e as unidades em 
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construção que não estarão em condições de serem habitadas até a data de início da operação 

de Entrevista. 

7. COMOLISTAR 

nos domicílios particulares: 

1.0 
- verificar, em cada estrutura, a existência de mais de um domicílio 

particular, ocupado ou não; 

2.0 
- indagar a respeito de outras moradias nos fundos ou em outra 

construção da propriedade; 

3. 0 
- havendo mais de uma construção na mesma propriedade, relacionar 

primeiro as da frente e depois as dos fundos. Estando as construções espalhadas 

de maneira desordenada, serão numeradas, procurar manter as unidades à sua 

direita; e 

4.º - em edificações com várias unidades, constatar, primeiramente, se o 

edifício é residencial, não residencial ou misto. Seguir listando do andar mais 

alto para o mais baixo. Não omitir unidades localizadas em coberturas, subsolos 

e locais destinados a alojamento de porteiros, zeladores, faxineiros, etc .. Listar as 

unidades de um mesmo pavimento em ordem crescente (numérica, alfabética ou 

outra forma apresentada). 

nos domicílios coletivos: 

1. º - verificar primeiro as possíveis unidades de habitação, antes de 

começar a listar; 

2.0 
- relacionar apenas as unidades de habitação COM MORADORES 

PERMANENTES e classificá-las, na espécie, como domicílio particular; 

3.º - considerar primeiro as unidades que constituem peça isolada 

como casas, apartamentos ou quartos e, depois, os dormitórios, camas, redes e 

pessoas. Esta ordem poderá ser alterada nos casos de existência de muitas 

unidades diferentes, onde a seqüência determinada possa dificultar o roteiro 

estabelecido; 
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4.0 
- fazer um único registro quando uma ou mais unidades de habitação 

(apartamento, quarto, etc.) estiver sendo ocupada por moradores de uma mesma 

família; 

5. º - listar cama como unidade de habitação em quartos, cômodos ou 

alojamentos que tiverem 6 (seis) ou mais camas, a não ser que estejam servindo 

de moradia para uma mesma família; e 

6.0 
- listar nas instituições apenas aquelas unidades que estejam servindo 

de moradia habitual à pessoas não institucionalizadas. 

nas unidades não residenciais: 

1.º - indagar sempre sobre a existência de moradores ou locais de 

habitação pois há pessoas que residem em dependência de prédios que, 

aparentemente, são somente não residenciais, mas são utilizados como moradia 

tais como: fundos de lojas, escritórios, escolas, igrejas, etc.; 

2.0 
- Os edifícios não residenciais, Shopping Centers, mercados 

municipais e centros comerciais, deverão ser listados em um único lançamento; 

caso ocorram casas de pessoas morando nestes locais, identificar cada caso em 

uma linha; e 

3.0 
- listar nas unidades não residenciais, como domicilio particular, 

todos os locais destinados à habitação, ocupados ou não. 

8. LANÇAMENTO DAS UNIDADES 

A operação de Listagem será desenvolvida em aplicativo desenvolvido e instalado nos 

equipamentos POCKET-PC. 

As instruções operacionais de utilização do aplicativo constam de documento 

específico disponibilizado no sistema para impressão sempre que for necessária. 

Com o objetivo de agilizar o levantamento das informações para a listagem, evitando 

reduzir o tempo de contato com os informantes, considerando o periodo de adaptação dos 

integrantes da equipe aos equipamentos POCKET-PC, está disponibilizado, no sistema, o 

PME 2.02 - Formulário de Apoio à Listagem, que possibilita o registro manuscrito das 

informações para, posterior, carga nos equipamentos. 
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PREENCHIMENTO DO PME 2.02 - FORMULÁRIO DE APOIO À LISTAGEM 

Número de controle: 

Registre o número atribuído pelo DEREN à área de listagem. 

Número do setor: 

Registre o código do setor. 

Quadra: 

Registre o número da quadra a ser trabalhada, conforme a indicação no mapa do setor. 

Face: 

Registre a letra correspondente a face da quadra a ser listada, conforme a indicação no 

mapa do setor. 

Logradouro: 

Registre por extenso o nome do logradouro. 

Número da folha: 

Registre a numeração seqüencial, de acordo com o número de folhas utilizadas para o 

Logradouro/Face/Quadra seguida de uma barra com o total de folhas utilizadas. 

Exemplo: 1/4 (primeira folha de quatro utilizadas). 

Número da linha: (coluna 1) 

Este registro vem pré-impresso e corresponde ao número seqüencial de lançamento 

dos registros. 

Número no logradouro: (coluna 2) 

Registre o número do prédio em que estiver localizado o domicílio ou a unidade 

residencial. Para prédios sem numeração registre s/n. 
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Descrição da unidade: (coluna 3) 

Registre o número da dependência (apartamento, casa, andar, sala, frente, fundos, 

sobrado, etc.). Pode-se, também, utilizar a numeração atribuída pela Campanha de 

Erradicação da Malária - CEM, Superintendência de Campanhas - SUCAM, Campanha de 

Erradicação da Varíola - CEV, desde que se identifique sua origem. 

Exemplo: CEM 121 ou SUCAM 48 ou CEV 201 

Se uma unidade não tiver número no logradouro ou de dependência, se tiver 

num~ração repetida, ou, ainda, se estiver situada em área de difícil reconhecimento, faça uma 

descrição da unidade que permita a sua identificação em outras visitas. Para isso, utilize 

informações como material empregado na parte externa da construção, apelido do responsável 

pefo domicilio ou quaisquer outras informações que sirvam para uma identificação da unidade 

no terreno. 

Para os domicílios coletivos e unidades não residenciais, registre a espécie e o nome 

do estabelecimento, como por exemplo: Hotel São José, etc. Para as unidades não 

residenciais que estejam também sendo utilizadas como moradia, registre a espécie do 

estabelecimento. 

Nome do morador: (coluna 4) 

Registre o nome da pessoa reconhecida como responsável pelo domicílio. Não faça 

este registro nos domicílios particulares de uso ocasional ou vagos e para os domicílios 

coletivos e unidades não residenciais que não estejam servindo de moradia. Este registro, 

também, poderá ficar em branco quando não for possível obter o nome da pessoa responsável 

nos domicílios particulares fechados. 

Espécie do domicilio: (coluna 5) 

Identifique se a unidade é não residencial, domicílio coletivo e também especifique a 

condição de ocupação dos domicílios particulares (ocupados, fechados, de uso ocasional ou 

vagos). 

Registre então, um dos seguintes códigos, conforme o caso: 
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1 - Domicílio Particular Ocupado - Para domicílio particular, ocupado por 

morador presente na data da Listagem e para as unidades de habitação em 

domicílios coletivos ocupadas por moradores. 

2 - Domicílio Particular Fechado - Para o domicílio cujos moradores 

estejam temporariamente ausentes (férias, viagens a negócios, etc.) na data da 

Listagem, independente de se ter ou não conseguido informação acerca do nome 

da pessoa. 

3 - Domicílio Particular de Uso Ocasional - Para o domicílio particular 

ocupado por pessoas, presentes ou não, que tenham outro local de residência 

habitual. 

4 - Domicílio Particular Vago - Para o domicílio particular desabitado na 

data da Listagem. 

5 - Domicílio Coletivo - Para a unidade reconhecida como domicílio 

coletivo, tendo ou não moradores na data da listagem. 

6 - Não residencial - Para a unidade que não contenha locais de habitação e 

não esteja servindo como tal. 

No campo Observações, registre qualquer informação que possa vrr a esclarecer 

dúvidas por ocasião da carga no equipamento POCKET-PC. 

O modelo do formulário pode ser observado no Anexo 1. 
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A SUPERVISÃO DE CAMPO NA LISTAGEM 

1. CARACTERÍSTICAS DA SUPERVISÃO DE CAMPO 

O trabalho de Supervisão de Campo se caracteriza pela condução constante das tarefas 

de campo na direção planejada e consolidada nos documentos de instruções para a pesquisa. 

É fundamental para o Supervisor de Campo ter pleno conhecimento do processo de 

pesquisa nas operações de campo e atuar junto aos entrevistadores, durante a realização 

dessas operações, orientando-os tecnicamente e assistindo-os permanentemente, num clima de 

intenso diálogo. 

A atuação do Supervisor de Campo deve ser dimensionada de modo a possibilitar o 

constante acompanhamento de sua equipe sem, contudo, comprometer o envio das 

informações coletadas dentro dos prazos estipulados. Essa atuação no acompanhamento e 

análise de todas as etapas desenvolvidas em campo deve ser direcionada para a valorização da 

integração de sua equipe no projeto de pesquisa, objetivando, sempre, o melhor padrão de 

qualidade. 

Este documento descreve as fases que compõem o trabalho de Listagem, 

considerando, porém, que, como toda atividade este trabalho contará com ocorrências não 

previstas, cujas soluções dependerão, exclusivamente, de sua ação consciente enquanto 

Supervisor de uma equipe. 

2. TAREFAS DO SUPERVISOR DE CAMPO 

Acompanhar, orientar e controlar os trabalhos de sua equipe é responsabilidade do 

Supervisor de Campo, podendo ser desagregadas em atividades, tais como: 

• fazer observar, rigorosamente, as instruções dos manuais, homogeneizando os 

trabalhos da equipe e atuando, quando necessário, na complementação do seu 

treinamento; 
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• conhecer os limites dos setores da amostra, situados na área sob sua supervisão; 

• estar presente em todos os momentos, solucionando dúvidas e problemas que 

ocorram durante a Operação de Listagem, criando um ambiente de cooperação e 

mantendo o Coordenador da Pesquisa - PME informado das situações ocorridas 

e das soluções adotadas; 

• examinar, atentamente, os cadastros gerados pela operação de Listagem, 

exercendo verificação contínua de modo que, quando necessário, o retomo a 

campo se processe em tempo hábil; 

• observar o cronograma estabelecido pelo DEREN para realização dos trabalhos 

de Listagem, mantendo o Coordenador informado de qualquer impossibilidade 

de cumprimento de prazos; e 

• manter a equipe consciente de que a PME requer Listagem, completa e 

atualizada, das unidades domiciliares existentes nos setores selecionados, de 

onde alguns domicílios irão representar o conjunto. Logo, no desenvolvimento 

dos trabalhos, deve-se ter garantida a chance de seleção para todas as unidades 

domiciliares existentes. 

• distribuir a carga de trabalho semanal à sua equipe considerando o cronograma 

previsto para a realização das tarefas. 

• carregar, semanalmente, os microcoletores alocados à sua equipe, com a carga de 

trabalho de cada integrante. 

• transferir, continuamente, todo o levantamento concluído para o arquivo 

principal, segundo as orientações operacionais contidas no documento 

específico. 

• examinar, contínua e detalhadamente, os relatórios sobre o acompanhamento da 

operação de campo, emitidos pelo sistema. 
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A COORDENAÇÃO NA LISTAGEM 

1. CARACTERÍSTICAS DA COORDENAÇÃO 

O maior empenho do Coordenador da PME deverá ser no sentido de fazer com que 

todos os integrantes da equipe, sem uma única exceção, cumpram rigorosamente as instruções 

contidas neste manual, cronograma da operação e os procedimentos operacionais de carga e 

descarga dos POCKET-PC. 

O Coordenador, pela natureza de sua função, faz a ponte entre a equipe e o DEREN, 

ademais de fazer a ponte entre a equipe e a Divisão de Pesquisa - DIPEQ, sempre com vistas 

a alcançar uma maior fluência do trabalho de campo. 

Todos os procedimentos operacionais de utilização dos equipamentos POCKET-PC e 

do aplicativo para a operação de Listagem, constam de documento específico, disponibilizado 

para consulta e impressão, no Sistema operacional da PME. 
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ANEXO 1 

PME 2.02 -

FORMULÁRIO DE APOIO À LISTAGEM 



Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

DIRETORIA DE PESQUISAS 
DEPARTAMENTO DE EMPREGO E RENDIMENTO 
PESQUISA MENSAL DE EMPREGO 
PME 2.02 - FORMULÁRIO DE APOIO À LISTAGEM 

NÚMERO 
DA 

LINHA 

(!) 

2 

3 

4 

7 

• 

li\ 

11 

J? 

1 < 

16 

17 

OBSERVAÇÕES 

NÚMERO 
NO 

LOGRA 
DOURO 

(2) 

DESCRIÇÃO 
DA UNIDADE 

(3) 

CONTROLE 

NÚMERO DO SETOR 

QUADRA 

FACE 

NOME DO MORADOR ESPÉCIE 

(4) (5) 

NÚMERO 
DA 

LINHA 

(!) 

18 

19 

20 

21 

?? 

?< 

?A 

?<; 

% 

27 

2!! 

?O 

1() 

<1 

1? 

33 

34 

LOGRADOURO NÚMERO DA 
FOLHA 

----------------------------------------i-----------------------------------------------------------

NÚMERO DESCRIÇÃO 
NO DA UNIDADE 

LOGRA 
DOURO 

(2) (3) 

NOME DO MORADOR ESPÉCIE 

(4) 

CÓDIGOS DE ESPÉCIE 

1 - Domicílio particular ocupado 
2 - Domicílio particular fechado 
3 - Domicílio particular de uso ocasional 
4 - Domicilio particular vago 

(5) 

5 - Domicilio coletivo 45 
6 - Não residencial 



ANEX02 

MAPAS DAS REGIÕES METROPOLITANAS 



REGIÃO METROPOLITANA DE RECIFE 

",,,,.,, .. ,.,, .. ,.'··''''"'' 
11.··•<·.~-ITAPISSUMA 

ffAMARACA 

,,~-PAULISTA 

OLINDA 

Ji\BOATAO DOSGUARMAPES 
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REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR 

CANDEIAS 

lAÜRODEFREITAS 
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REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE 

SAO JOAQUIM.Ot BICA 

LA.GOASANT A 

<ts~ v;,;y: tPT~~~4'-~sANTALUZIA 

"'.':'···:::::~-CAETE 

RAPOSOS 

\JSIRITE 
SRUMADINHO SARZEDO 
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REGIÃO METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO 

NOVAIGUACU 
BELFORD ROXO 

MARIC .. 

SAO JOAO PEMERlfl 

NILÔPOH 

MAGE 
·•· 1AS 

. ·· GUAPIMIRIM 

. TANGÜA 
ITASORAI 
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REGIÃO METROPOLITANA DE SÃO PAULO 

.PIRAPORA DO BOM JESU . 

ITAPECERICAOA SERRA' 

·SAOLOURENCOOASERR/í 

MAIRIPORA 

FRANCISCOMORATQ 

a ' :1· :: ::J/J1rv11:\r.:YlTX: >.·,..-v··""' . . BIRITIBA:MtRiM 
MOJ.I DAS CRUZES . pUZANO .· . ... . .... 

RIO GRANDfDA SERRA 

. . ·. . 

.. TO ANORt . 
SAOéAETÃNOOOSUL 

SAO ERN RDODO CAMPO . DIADEMA ·.· .· ·.·.· 

SAO PAULO 
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REGIÃO METROPOLITANA DE PORTO ALEGRE 

VIAMAo 
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